
1 — De forma a mitigar os efeitos da ausência de atividade letiva num determinado grupo de 
recrutamento, não assegurada através dos procedimentos para preenchimento de necessidades 
temporárias previstos no Decreto-Lei n.º 32-A/2023, de 8 de maio, os agrupamentos de escolas 
e as escolas não agrupadas podem proceder à contratação de docentes com formação científica 
adequada nas áreas disciplinares de outros grupos de recrutamento e de técnicos especializados, para o 
desenvolvimento de competências e realização de trabalho com os alunos.

2 — À contratação prevista no número anterior aplica-se o disposto nos artigos 39.º, 40.º e 41.º do 
Decreto-Lei n.º 32-A/2023, de 8 de maio, com as necessárias adaptações.

3 — O contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo celebrado nos termos do presente 
artigo vigora pelo tempo estritamente necessário à satisfação da necessidade que se visa colmatar.
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1 — As necessidades temporárias de serviço com pessoal técnico especializado não abrangido pelo 
disposto no artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 32-A/2023, de 8 de maio, podem ser asseguradas pelos 
agrupamentos de escolas e pelas escolas não agrupadas, mediante a celebração de contratos de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo, certo ou incerto, nos termos da lei.

2 — A contratação prevista no número anterior é precedida de concurso de contratação de escola, nos 
termos estabelecidos no Decreto-Lei n.º 32-A/2023, de 8 de maio, com as necessárias adaptações.

3 — Os contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto celebrados com pessoal 
técnico especializado vigoram, no máximo, até à eventual celebração de contratos de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, no seguimento da conclusão do levantamento das necessidades 
permanentes para ocupação dos postos de trabalho dos mapas de pessoal dos agrupamentos de escolas e 
das escolas não agrupadas.
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